
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME II 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 2022, procede-se a abertura do volume II 

do processo n2  64278.016839/2022-14 o qual inicia com a folha Q  201. 
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11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 59  da Lei n2  8.666/93). 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentada mente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §12  da LC n2  123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

13.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Edital do Pregão Eletrônico SRP n2 35/2022, NUP 64278.016839/2022-14 19/26 



o 

o 



17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

17.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

17.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico 

para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

18.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n2  8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

18.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nQ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

18.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6, III, da Lei nQ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

22.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa 

a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1.7. cometer fraude fiscal; 

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

23.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 
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23.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

23.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

23.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

23.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n9  12.846, de 12  de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

23.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei n2  12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 
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23.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

n2 9.784, de 1999. 

23.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

n° 7.892/213. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita.salc@lgec.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço à Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa - PB, CEP: 58.030-

909, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, do Comando do 12 Grupamento de 

Engenharia. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 
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25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital 

25.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

25.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do portal 

Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br, ou no portal do Comando do 12 

Grupamento de Engenharia: www.lgec.eb.mil.br/licitacoes,  e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro dos Estados, 

João Pessoa - PB, nos dias úteis, no horário das 9:00 às 12:00 e de 13:30 às 16:30 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1. ANEXO A - Termo de Referência 

26.12.2. ANEXO B - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

26.12.3. ANEXO C - Minuta de Termo de Contrato 

26.12.4. ANEXO D - Modelo da Proposta de Preços 
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados do(a) a partir da 

data da assinatura da ATA, não prorrogável na forma do art. 57, § 10, da Lei n° 

8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fim de cumprir o que prescreve o caput, Art.22 e parágrafo único, VII, Art.22, da 

Lei.9.784, de 29 de janeiro de 1999, justifico abaixo necessidade da Aquisição de 

Material Permanente (Ar-Condicionado) visando atender a demanda da Comando 

e da Companhia do 10  Grupamento de Engenharia. 

2.2. Para isso, o processo licitatório é indispensável, devido às futuras instalações do 

escritório regional da operação carro pipa, grupo de operações de inteligência (GOl) 

e substituição de ares-condicionados velhos com alto consumo de energia por 

possuir baixa eficiência energética e geram aumento no custo de manutenção, 

estás aquisições visa garantir o bem-estar dos militares e servidores que coabitam 

os diversos locais da Instituição, além de colaborar na economia dos recursos 

públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A motivação pela escolha do Sistema de Registro de Preço (SRP) para este processo 

licitatório se dá pelas características do objeto (enquadram-se na classificação de 

bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 

do Decreto 10.024, de 2019). 

O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. 

3.2. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

homologação do pregão eletrônico, conforme o inciso III do § 30 do art. 15 da Lei n° 

8.666/93 

3.3. A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto de forma 

parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de material de permanente 

que não se pode precisar com exatidão, o quantitativo a ser comprado. 

3.4. Cada Unidade/Órgão do 12  Grupamento de Engenharia (12  Gpt E), a partir de suas 

necessidades e da disponibilidade de recursos orçamentários, registrará uma 

requisição de material, juntamente com a consulta a certidões negativas (a exemplo 

do SICAF), para verificação se a contratada mantém as condições de habilitação, 

para emissão do empenho. 

3.5. De posse do empenho, a Unidade/Órgão do 12  Gpt E notificará a contratada que 

terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a entrega do material empenhado. 

3.6. Atendendo à recomendação formulada pelo Tribunal de Contas da União, através 

do Acórdão n2 2037/2019, declaramos que deverá constar no Edital do Pregão a 
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previsão de possibilidade de adesão à ata de registro de preços por órgãos ou 

entidades não participantes - art. 90, inciso III, do Decreto n° 7.892/2013. Tal 

possibilidade justifica-se, pois, as contratações do Órgão Gerenciador (12 Gpt E) 

serão frequentes e parceladas, sua adjudicação ocorrerá por Item, e os materiais a 

serem licitados são enquadrados na classificação de bens de natureza comum 

podendo dessa forma atender também a outros órgãos interessados, desde que a 

adesão seja aceita também pelo fornecedor, conforme preceitua o art. 22, §22  do 

Decreto 7.892/2013. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

S. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustenta bilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

5.2. Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustenta bi lida de, Licitações e 

Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-

Geral da União (AGU). 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos itens é de 30 (trinta) dias, contados da data de 

recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço: 

6.2. Comando do 19 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Presidente 

Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 58030-909, Contatos 

pelo telefone (83) 2106-1555, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira feira no horário 

das 9:00 às 12:00 e 13:30 às 16:30, e nas sextas-feiras, no horário de 08:00 às 12:00. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.. 
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6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7,1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 
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8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 

1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1 prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, conforme alínea 'c" do item 10.2 do Anexo VIII da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

8.3. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 

14/11/2000, é vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das 

Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO abrangidas pelo Protocolo 

de Montreal. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

lo. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

io.i.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
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condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

iii. Nos termos do art. 67 Lei n2  8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 52, § 32, da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n9  8.666, de 

1993 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 
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12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

12.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constata ndo-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

12.8.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nQ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
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aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

12.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

= (TX) 1=
(6/100) = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

    

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52  do Decreto n.2  1.054, de 1994): 

R = V (1 - 12) / 12, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14.1.1 Não se considera necessária adotar a garantia de execução, tendo em vista 

que os bens móveis a serem adquiridos serão entregues em tempo curto após a 

emissão da nota de empenho e não haverá nenhuma exigência de entrega técnica ou 

compromissos futuros. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 
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(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (TRINTA) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "IV" 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

neste Termo de Referência. 

15.4. As sanções previstas nos subitens "1", "III", "IV" e "v" poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n2 9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12  de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos 

processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
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dol° 

16.4.1. Valor Global: R$ 254.979,92 (duzentos e cinquenta e 

quatro mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e dois 

centavos). 

16,4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa 

ao edital. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1.1. O custo estimado da contratação é de: R$ 254.979,92 

(duzentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e setenta e 

nove reais e noventa e dois centavos). 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1.A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente. 

João Pessoa-PB, 16 de dezembro de 2022. 
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DESPACHO 

1. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como motivado 

e em conformidade com o Inciso II, Art. 14, Decreto n2 10.024, de 20 Set de 2019. 

2. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender ao Disposto na Legislação 

da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

3. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 

4. Providenciar conforme Decreto n2  7.892, de 23 Jan 13; e 

5. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 16 de dezembro de 2022. 
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
Item 

do 

TR 

ANEXO B - MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19 Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

(Processo Administrativo n° 64278.016839/2022-14) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n2 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB (CEP: 58.030-

909), inscrito no CNPJ/MF sob o n2  07.541.172/0001-11, neste ato representadopelo seu 

Ordenador de Despesas -  Coronel, Ordenador de Despesas do 

Comando do 12 Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número 

portador da cédula de identidade  nomeado pelo 

Boletim Interno n2 43, de 5 de março de 2021 e em conformidade com as atribuições que 

lhe foram delegadas na Portaria n2  1.280, de 30 de novembro de 2020, do Comandante do 

Exército, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9 35/2022, processo administrativo n.2  

64278.016839/2022-14, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de Material Permanente (Ar - Condicionado), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo A do edital de Pregão nQ 35/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad Valor Un 

e 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será o Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

(Cmdo 19 Gpt E) —João Pessoa-PB. Avenida Epitácio Pessoa, 2205— Bairro dos Estados, João 

Pessoa-PB, CEP 58030-909, nos dias úteis, das 09h30min às 11h30min e das 14h às 16h, de 

segunda a quinta-feira; das 08h00 às 11h30min às sextas-feiras. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n2 

8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

(máximo dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 
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4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o 

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU n 2957/2011 - P). 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4.7 Há entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU, Ac. N. 757/2015 - 

Plenário - g.n.), no sentido de que "...a possibilidade de adesão para órgão não participante 

(ou seja, que não participou dos procedimentos iniciais da licitação) não é uma 

obrigatoriedade a constar impensadamente em todos os editais de pregões para registro de 

preços, ... mas sim uma medida anômala e excepcional, uma faculdade que deve ser 

exercida de forma devidamente motivada". 

S. VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data 

da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
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compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do 

Decreto n2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso 

X, do Decreto n2  7.892/2013). 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666/93, nos termos 

do art. 12, §19  do Decreto n9  7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 
.... ( .... ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO C - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE CONTRATO N2  X/2022 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A) COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA E A EMPRESA 

A União, por intermédio do COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UASG 

160176), com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa n 22205 - Bairro dos Estados - na 
cidade de João Pessoa - PB (CEP: 58.030-909), inscrito sob o CNPJ n2 07.541.172/0001-11, 

neste ato representado pelo Sr.  Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno n2 43, de 05 

de março de 2021 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na 

Portaria n2  1.280, de 30 de novembro de 2020, do Comandante do Exército, inscrito no CPF 

, portador da carteira de identidade , doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  

sediado(a) na , em doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n2 , expedida pela (o) , e CPF n2  

tendo em vista o que consta no Processo n2  64278.016839/2022-14 e em observância às 

disposições da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n2  7.892, de 

23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão n2  35/2022, por Sistema de Registro de Preços n2  35/2022, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de MATERIAL PERMANENTE 
(AR-CONDICIONADO), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO! IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD VALOR 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA E 

1 

2 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de / / e encerramento em 

/_J , prorrogável na forma do art. 57, §lQ,  da Lei n2  8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA—PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

P1: 

S. CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n2 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 

na Instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 

previstos na IN SEGES/ME n2  5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n2 8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Comarca da Paraíba para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §29  da Lei n9  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO D - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3

do 

Z 

/ 
o 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

Ao Sr Pregoeiro do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 

, JoãoPessoa — PB 

Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CN PJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE 

E-MAIL: 

Estabelecimento Bancário: 

Agência: 

Conta: corrente 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

pública. 

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DO RECEBIMENTO 

Prazo de entrega: DA NOTA DE EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE 

DESPESAS. 

Nome completo: 

Endereço: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Cédula de Identidade: 

CPF/MF: 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento do 

Edital convocatório. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AR-CONDICIONADO) 

Valor (R$) 
Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Und Qtd Unitário Total 



o 

-fl 

o 



Valor total por extenso: 

Local de Entrega:. 

Órgão Gerenciador: Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente Epitácio 

Pessoa n2  2205 - Bairro: Estados - PB, CEP 58030-909, nos dias úteis, das 09h30min às 11h30min e 

das 14h às 16h, de segunda a quinta-feira; das 08h00 às 11h30min às sextas-feiras. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos trabalhistas 

e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos 

produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao 

apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja Ata de Registro 

de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto n 7.892, de 23 de janeiro de 2013: "A 

existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as seguintes 

declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da 

proposta inicial: Declaração de Micro empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos 

Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração 

de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 

habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR ANEXO' penúltimo item do menu do 

fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa deverão 

obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e condições 

de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o 

certame. 

ATENÇÃO: apresente a 

descrição/especificação do produto/serviço 

oferecido. Inclua Marca / Fabricante / Modelo 

/Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 

- Tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da homologação no Diário Oficial da União e do 

recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de 

preços, levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção administrativa 
com amparo na legislação em vigor. 

- Tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades de cada item 

licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes ou não participantes, 

perante os quais me comprometo e asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas 

de Empenho, Termo de Contrato ou documento que os substitua. 

- Tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, nos locais de 

entrega descritas no Termo de Referência. 



o 

o 



  

Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

 

 

CARIMBO CNPJ/MF 

 

Cargo/Função na empresa 

 



o 

o 
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NO 237, segunda-feira, 19 de dez,de 2022 

49 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA 
172 BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE - MONTANHA 

EXTRATO DE CONTRATO NO  45/2022 - UASG 160116 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 4/2022 - UASG 160239 

Número do Contrato: 42/2018. 

NO Processo: 05/2018. 

Inexigibilidade. N5  5/2018. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE RESENDE. Contratado: 

11.372.640/0001-49 - VILLAS BOAS SERVICOS MEDICOS LTDA. Objeto: Prorrogação e 

acréscimo de valor do termo de credenciamento n'42/2018. Vigência: 02/11/2022 a 

01/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: 8$ 20.000,00. Data de Assinatura: 

01/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 5/2022 - UASG 160239 

Número do Contrato: 43/2038. 

NO Processo: 05/2018. 

Inexigibilidade. NO 5/2018. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE RESENDE. Contratado: 

28.681.096/0001-10 - CASA DE SAUDE SANTA MARIA SA. Objeto: Prorrogação e acréscimo 

de valor do termo de credenciamento n43/2018. Vigência: 02/11/2022 a 01/11/2023. 

Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.000.000,00. Data de Assinatura: 01/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 5/2022 - UASG 160239 

Número do Contrato: 31/2018. 
NO Processo: 05/2018. 

Inexigibilidade. NO  5/2018. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE RESENDE. Contratado: 

071.873.707-50 - ROSIANA DA COSTA SOARES DE LIMA. Objeto: Prorrogação e acréscimo 

de valor do termo de credenciamento n'31/2018. Vigência: 02/11/2022 a 01/11/2023. 

Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 15.000,00. Data de Assinatura: 01/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 4/2022 - UASG 160239 

Número do Contrato: 46/2018. 

No Processo: 05/2018. 

Inexigibilidade. NQ 5/2018. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE RESENDE. Contratado: 

39.195.144/0001-86 - PROEXAMES SERVICOS MEDICOS LTDA. Objeto: Prorrogação e 

acréscimo de valor do termo de credenciamento n'46/2018. Vigência: 02/11/2022 a 

01/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 100.000,00. Data de Assinatura: 

01/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO  4/2022 - UASG 160239 

Número do Contrato: 32/2018. 

NO Processo: 05/2018. 

Inexigibilidade. N° 5/2018. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE RESENDE. Contratado: 

27.421.893/0001-03 - F.C.B. RIBEIRO TERAPIA OCUPACIONAL. Objeto: Prorrogação e 

acréscimo de valor do termo de credenciamento n'32/2018. Vigência: 02/11/2022 a 

01/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato-  R$ 15.000.00. Data de Assinatura: 
01/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2022). 

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 56/2022 - UASG 160328 

540 Processo: 64614.004019/2022-11. 

Pregão NO  14/2022. Contratante: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO EXERCITO. 

Contratado: 32.022.369/0001-91 - TIMEC-TAVARES INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA E CIVIL Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 

corretiva da subestação de energia elétrica do Laboratório Químico Farmacêutico do 

Exército. 

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 02/01/2023 a 02/01/2024. Valor 

Total: R$ 59.500,00. Data de Assinatura: 16/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 16/12/2022). 

14  DIVISÃO DE EXÉRCITO 
ARTILHARIA DIVISIONÁRIA DA 10  DIVISÃO DE EXÉRCITO 

142 GRUPO DE ARTILLHARIA DE CAMPANHA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 124/2022 - UASG 160123 

No Processo: 64549.003430/2022-92. 

Tomada de Preços No 4/2022. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 

Contratado: 10.669.037/0001-60 - INOVE CONSTRUCOES VZP LTDA. Objeto: Construção da 
cobertura do pátio do programa forças no esporte IprofespI  no lAn grupo 

de artilharia de campanha em pouso alegre-mg. 

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: 1. Vigência: 15/12/2022 a 

14/12/2023 Valor Total: 8$ 538.078,15. Data de Assinatura: 15/12/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 16/12/2022). 

EXTRATO DE CONTRATO NO  125/2022 - UASG 160123 

No Processo: 64549.005697/2022-14. 

Dispensa N° 80/2022. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. 

Contratado: 67.855.783/0001-66 - EQUIFOSERV EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 

Objeto: Manutenção do sistema de refrigeração da câmara fria do setor de 

aprovisionamento. 

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: li. Vigência: 15/12/2022 a 

14/02/2023. Valor Total: R$ 11.200,00. Data de Assinatura: 15/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 16/12/2022). 

(rio aoc,r,e,in podo mi i.oiifuodn on endereço nletrOzun 
http://vmomo.in.ur.br/uitummnridoao.hmri,  mio Código 05302022121900020 

ISSN 1677-7069 

NO Processo: 64301.010936/2021-70. 
Pregou NO 21/2021. Contratante: 170 BATALHAO LOGISTICO LEVE-MONTANHA, 
Contratado: 19.499.671/0001-77 - MS SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA. Objeto: 
Contratação de serviços de manutenção e instalação de ar condicionado. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 12002 - Artigo: 1. Vigência: 05/12/2022 a 04/06/2023. Valor 
Total: 8$ 598,00. Data de Assinatura: 02/12/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 15/12/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO  2/2022 - UASG 160116 

Número do Contrato: 1/2016. 

NO Processo: 64135.006850/2015-63. 
Inexigibilidade. 540  173/2015. Contratante: 172  BATALHAO LOGISTICO LEVE-MONTANHA. 
Contratado: 34.028.316/0015-09 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
Objeto: Prorrogação única e exclusiva da vigência do contrato original por mais 12 meses.. 
Vigência: 14/12/2022 a 14/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: ES 4.000,00. Data 
de Assinatura: 08/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 08/12/2022). 

49 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO  1/2022 - UASG 160109 

Número do Contrato: 4/2021. 
Na Processo: 64060.003581/2020-61. 

Pregão. NO  6/2020. Contratante: 40  COMPANHIA DE COMUNICACOES LEVE-MONTANHA. 

Contratado: 15.006.201/0001-73 - CIDADE AUTOMOTIVA AUTO CENTER LTDA.. Objeto: 

Prorrogação de vigência do contrato n004/2021. Vigência: 16/12/2022 a 16/12/2023. Valor 
Total Atualizado do Contrato: R$ 54.664,53. Data de Assinatura: 16/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 16/12/2022). 

52 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 1@ REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE APOSTILAMENTO NO 2/2022. UASG 160301 

Número do Contrato: 14/2020. 
NO Processo: 64325.000160/2019-97. 

Contratante: CDMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. Contratado: 36.100.907/0001-70 - LA 
GRECA FERREIRA CONSTRUTORA EIRELI. Objeto: O contrato p0  14/2020 fica reajustado com 
base na análise da proposta do 12 reajustamento do 30  termo aditivo, conforme memória 
de decisão nu  415- s4 - dom, de 20 out 22, que equivale a r$ 14.300,24 (quartoze mil, 
trezentos reais e vinte quatro centavos), conforme amparo na lei 10.192/2001, no inciso xi 
do 40 e 55, da lei 8.666/93 e conforme previsto no termo de contrato nO 14/2020 - cro/1.. 
Vigência: 29/12/2020 a 11/05/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.393.805,32. 
Data de Assinatura: 18/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 18/11/2022). 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO: 64318.015895/2022-18 
1. Pelo presente edital fica notificada a Sra RAQUEL BATISTA TELES DE 

MENEZES, sob o CPF nu  067.338.354-79, que se encontra em local incerto e nuo sabido, 
que, a partir da data de publicacas deste edital, lhe assegurara 5 (cinco) dias corridos para 
apresentar alegacoes finais por escrito sobre a sindicancia instaurada pela Portaria n° 286-
SF2, de 14 de junho de 2022, do Cmt da 70  Regias Militar, referente ao processo de 
pensao de sua genitora. 

2. Informo ainda, que os autos da presente sindicancia encontram-se a sua 
disposicao para vistas no Comando do Comando Militar do Nordeste (SALC(, localizado na 
Rodovia BR 232, KM 12, S/N, no bairro do Curado no Recife-PE, durante o prazo 
estipulado, pois, em data seguinte, sera lavrada a respectiva certidao. 

3. Quaisquer duvidas poderao ser esclarecidas pelo encarregado da sindicancia, 
1 Sgt Vinicius Souza, atraves do e-mail cplcmne.eb@gmail.com  e ou pelo telefone (21) 
2129-6147. 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO  5/2022 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação torna público o resultado da 
habilitação complementar da licitação supracitada - NUP 64278.014957/2022-80, tendo 
sido declarada habilitada a licitante G2 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA - 

CNPJ/ME 09.145.367/0001-7. 

YASSER ARAFAT BELÉM DE FIGUEIREDO - CAPITÃO 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

(SIDEC - 16/12/2022) 160176-00001-2022NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 - UASG 160176 

NO Processo: 64278016839202214. Objeto: Aquisição de Material Permanente 
(Ar Condicionado). Total de Itens Licitados: 8. Edital: 19/12/2022 das 09h00 às 12h00 e das 
13h30 às 16h30. Endereço: Ao. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, - João 
Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00035-2022. Entrega das 
Propostas: a partir de 19/12/2022 às 09h00 no vise www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 04/01/2023 às 09h00 no site www.goo.br/compras. Informações Gerais: 

O

)SIASGnet - 16/12/2022) 160176-00001-2022NE000001 
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